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*STADO pe Sko PAULC

otas e informacdes

an § Os porta-vozes do Executivo puseram em-

penho em deixar claro que a reuniéo de domin-’

go entre o chefe do Executivo e os presidentes
dos Tribunais Superiores e o da Suprema Corte
foi de mera informagéio. O préprio presidente da
Republica insistiu na tese da informagio—e de

;08 ministros da Fazenda e do Planejamen-

.to deram informacdes extremamente graves

aosoptesidenbes das cortes de Justica: 1) o fun-
éionallsmo publico (supde-se em todos os ni-
veis) representa 4% da forca de trabalho do
Pafs, mas absorve 21% da folha de pagamento
nacional. Esse dado, se assente em pesquisa
estatisticamente relevante, esté a indicar enor-
me concentracéio de rendimentos no setor pi-
blico, para a qual, convém dizer, a Novissima
Republica deu sua contribuicéo nio de todo
desprezivel; 2) se néo se tivesse congelado a

URP nos meses de abril e maio, a folha de -

pagamento da Uni#io representaria, até o final

~ do ano (com inflagéio crescente), 109% da sua

receita lquida; 3) se o déficit ptiblico néo for
reduzido a 4% do PIB este ano, os riscos de
estagnacéo econdmica seréio enormes; € 4) 0
miinistro Maflson da N6brega néo ameacou de-
mitir cem mil funcionérios ptblicos se a URP
fosse mantida pela Justica; téo-s6 atirmou que
& gconomia, com o congelamento da URP, cor-
responderia & que se faria se fossem demitidos

-cem mil servidores

COnvewmos que o chefe da Nagéo, ao con-
VOcar os sidentes dos tribunais superiores

paxa“tréhﬁnﬂtir—lhes essas informac¢des pejadas

de pressagios, fez algo fora do comum. Pressu-
pondo-se que os magistrados lelam jornais, s.
exas. Ja teriam tido conhecimento de pratica-
mente tudo o que lhes foi dito, exceto talvez o

esclarecimento do ministro Maflson da N6brega -

a respeito dos cem mil. Possivelmente néo sou-
bessem dos nimeros com precisfio matemética,
mas sablam que a situacéo do Pafs é grave —
tdo grave a ponto de exigir que o Poder Judicia-
rio fosse informado dos extremos a que se pode-
ria chegar. Fol uma curiosa reuniéio, essa reali-
zada no domingo — ao fim da qual, segundo se
noticiou, o Presidente abriria aos ministros a
possibilidade de, com ele, assistirem & Santa
Missa. Se a presenca do ministro-presidente do
Superior Tribunal Militar pode ser atribuida &
cortesia, uma vez que o julgamento da URP.ngo

&Wg/

A soliddo do Executwo

passard em hipétese alguma por aquela corte,
jé a do ministro-chefe do SMNI deve ter causado

- algum conStrangimento. A reunifo, afinal, era

de informagéo econémica, ou difusamente, de
informacdes?

Na verdade, se o presidente da Republica
desejasse discutir os aspectos jurfdicos da ques-
tdo envolvida no congelamento da URP, teria
tido tempo, vagar e sigilo para auscultar a opi-
nifio do presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral antes de baixar o decreto-lei ora inquinado
de inconstitucional. E se desejasse adotar me-
dida fortemente amparada pela Justiga teria
feito consulta formal & Suprema Corte quanto &
legalidade e constitucionalidade das providén-
cias que tinha em vista adotar para salvar o

. Estado brasileiro da crise iminente. Ao preferir

agir antes para depois informar os presidentes
dos tribunais superiores € o chefe do Poder Ju-
dicifrio, deu o supremo mandatério da Reptbli-
ca mostras de néo compreender a gravidade da
situacéo institucional que criou — néo por falta
de adverténcia —, e de néo ser capaz de prever

que a opini&o pablica tomaria como indugdodo

Judiciério o fornecimento de informacdes téo
catastréficas aos seus representantes. Catastro-
ficas, sim — pois o que lhes disse, sem nenhum
intuito de constranger o Judicidrio (como fez
questéo de acentuar o ministro Paulo Brossard)
fol simplesmente o seguinte: nfio demitiremos
cem mil funcionérios, mas néo pagaremos ne-
nhum l4 por outubro. Inclusive os jufzes!

A Novissima Repftblica realmente inova.
Porque uma CPI investiga corrup¢éo, o chefe de
Estado diz que hé confronto entre os Poderes e
que a legalidade fol rompida (deu-se um golpe

de Estado e ninguém soube!). Porque o presi-

dente da Republica violou a Constituicdo com
um decreto-lei — e a violou naquilo que € a
méaxima garantia do cidadéo, que é a de a lei
néo poder prejudicar o direito adquirido, o ato
juridico perfeito e a coisa julgada — e porque os
tribunais e os jufzes vém restabelecendo a ver-
dade constitucional, o chefe do Executivo con-
voca indiscriminadamente os presidentes dos
tribunais superiores e o presidente do Supremo
bunal e lhes diz que a Repiiblica vai acabar.

A reagéio da Justica do Trabalho foi pronta

cOntagla ao que se ‘pretendeu obter com as

‘rem de inconstitucional o congelamento da

‘

e

informagdes transmitidas aos ministros dos tri-
bunais superiores de Justi¢a. Duas vozes distin-
guiram-se pelo siléncio: a do presidente do Tri-
bunal Federal de Recursos e a do presidente do
Supremo Tribunal Federal. Os ministros-presi-
dentes das duas cortes a que afluiréo com certe- ,‘
za 0S recursos contra sentencas de primeira ins- .

tancia e contra todas as decisdes que acoima- .

B

URP, esses preferiram calar-se. Como compete
aos magistrados, aliés: julgar. baseados nas pro-
vas do auto e dando a lei a interpretacéo que lhe
permita adaptar-se & evolugao dos usos e costu-
mes e atender & satde publica, a famosa salus
populis. De qualquer maneira, ainda que eles -
tenham mantido siléncio, a reagéo do presiden- -
te do TST fof suficiente para demonstrar que
tinhamos razéo ao dizer, em um de nossos alti-
mos comentérios sobre o assunto, que o Execu-
tivo est& sozinho — pelo menos por ora. Hoje, .
depois desse malogrado encontro, seria o caso *
de acrescentar,que além de estar sozinho, o seu .
chefe d4 mostras de desespero néo dlrIamos <
desesperanca. -
O que se passou nessa reun.iéo de domjngo .
suscita questdes mais amplas. Em primeiro lu- -
gar, ¢ preciso reconhecer que o Executivo nfio .}
conseguiu convencer o Judicidrio, apesar de, '
desta feita, advogar intencdes justas, vale dizer,
o ministro da Fazenda pretender salvar o Esta-

-do da crise iminente. Em segundo lugar, apesar

da posicfio assumida pelo presidente do TST e 4
da reserva dos demais presidentes de tribunais, *
seria 0 caso de perguntar se a Assembléia Na—?
cional Constituinte néio perdeu excelente opor- -
tunidade para alterar o sistema de indicacfo !
dos componentes do Supremo e dos Tribunais
Superiores, afora o de composi¢go dos Tribu- .
nais de Contas. N&o se concebe, apesar de expe- .
riéncia histérica apontar nesse sentido, que o'
Executivo possa ter influéncia marcante na in-.
dicagfio dos membros do Poder Judicidrio. Por-
que a tem, é que o presidente da Republica, mal *
assistido, pdde conceber a idéia de convocar '’
urna reunifio desastrada como a de domingo. A i
sistematica do segundo turno de votacgéo da -
Constituicdo Impede alteragbes de contetdo,
admitindo apenas supressdes. E pena. Pois se- |
ria o caso de abrir-se o debate sobre tdo momen-

toso assunto. '




